
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.685.169 - SP (2017/0171815-3)
  

EMBARGANTE : FAZENDA NACIONAL 
EMBARGADO : AGRO PECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA 
ADVOGADO : MARCOS JOAQUIM GONÇALVES ALVES  - SP146961 
INTERES.  : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LIMITADA  
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração contra decisão monocrática 
em que são partes FAZENDA NACIONAL e AGRO PECUÁRIA ENGENHO 
PARÁ LTDA.

Proferida decisão no recurso, a parte embargante opõe embargos 
de declaração apontando vícios na decisão embargada, conforme se percebe do 
seguinte trecho da petição:

a. Seja sanada a omissão quanto ao requerimento feito no bojo das 
cont rarrazões ao recurso especial (fls. e-STJ 524-525) para que os autos 
fossem distribuídos por prevenção ao Min. Napoleão Nunes Maia Filho, nos 
termos do art. 71 e § 4º, do RISTJ e ort. 930, parágrafo único, do CPC/2015, 
em virtude do julgamento transitado em julgado nos autos do AREsp 838.233; e

b. Seja igualmente sanada a omissão quanto à existência de coisa 
julgada formada no âmbito deste STJ (AREsp 838.233) por tratar-se de 
matéria cognoscivel de oficio, em qualquer grau de jurisdição, nos termos do 
art. 485, V, § 3o, do CPC/2015, bem como por ser dever do STJ previsto nos 
termos dos arts. 926, do CPC/2015 e 105, III, "a" e "c", da Constituição; e

É o relatório. Decido.

Os embargos não merecem acolhimento.

As alegações da parte embargante foram analisadas na decisão 
embargada.

No caso dos autos houve acolhimento da prejudicial de violação 
do art. 535 do Código de Processo Civil de 1973. Portanto, não houve análise 
das demais alegações de mérito, portanto não há omissão quanto a análise das 
alegações de existência ou não de coisa julgada alegada nas contra-razões.

Também, nas hipóteses em que há o provimento do recurso, a 
Corte Especial deste Tribunal já se manifestou no sentido de que o juízo de 
admissibilidade do especial pode ser realizado de forma implícita, sem 
necessidade de exposição de motivos. Assim, o exame de mérito recursal já 
traduz o entendimento de que foram atendidos os requisitos extrínsecos e 
intrínsecos de sua admissibilidade, inexistindo necessidade de pronunciamento 
explícito pelo julgador a esse respeito. (EREsp 1.119.820/PI, Relator Ministro 
Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 19/12/2014). No mesmo 
sentido: AgRg no REsp 1.429.300/SC, relator Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe 25/6/2015; AgRg no Ag 1.421.517/AL, relatora Ministra 
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 3/4/2014).
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Conforme entendimento pacífico desta Corte:

O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio 
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de 
infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. (EDcl no MS 21.315/DF, 
Rel. Ministra Diva Malerbi (desembargadora Convocada TRF 3ª Região), 
Primeira Seção, julgado em 8/6/2016, DJe 15/6/2016).

Segundo o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, os 
embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade; eliminar 
contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; e/ou corrigir erro material.

Conforme entendimento pacífico desta Corte:

O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio 
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de 
infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. (EDcl no MS 21.315/DF, 
Rel. Ministra Diva Malerbi (desembargadora Convocada TRF 3ª Região), 
Primeira Seção, julgado em 8/6/2016, DJe 15/6/2016).

Relativamente à alegação de que teria havido omissão a respeito 
das alegações de que o recurso deveria ter sido distribuído por prevenção do 
AREsp 1045.404 (fl. 524, item 59 das contrarrazões), também não há omissão a 
ser sanada. 

Nestes autos a execução fiscal recebeu na origem a seguinte 
numeração 0801328-32.1994.4036107. Por outro lado o AREsp 1045404, o 
qual se alega gerador de prevenção, foi distribuído por prevenção do AREsp 
1326352. Ambos decorrem da execução fiscal n.. 0804216-66.1997.4036107. 
Tratando-se de processos distintos não há como se acolher o pedido de 
distribuição por prevenção.

A pretensão de reformar o julgado não se coaduna com as 
hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material contidas no 
art. 1.022 do CPC/2015, razão pela qual inviável o seu exame em embargos de 
declaração. Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE DE 
PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 
OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 
IMPOSSIBILIDADE. ART. 1.022 DO NOVO CPC.

1. A ocorrência de um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC é 
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requisito de admissibilidade dos embargos de declaração, razão pela qual a 
pretensão de mero prequestionamento de dispositivos constitucionais para a 
viabilização de eventual recurso extraordinário não possibilita a sua oposição. 
Precedentes da Corte Especial.

2. A pretensão de reformar o julgado não se coaduna com as 
hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material contidas no 
art. 1.022 do novo CPC, razão pela qual inviável o seu exame em sede de 
embargos de declaração.

3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl nos EAREsp 166.402/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/3/2017, DJe 29/3/2017).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA RECLAMAÇÃO. 
CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.   
CARÁTER  PROCRASTINATÓRIO RECONHECIDO. APLICAÇÃO DE 
MULTA.

1. A contradição capaz de ensejar o cabimento dos embargos 
declaratórios  é  aquela que se revela quando o julgado contém proposições 
inconciliáveis internamente.

2. Sendo os embargos de declaração recurso de natureza integrativa 
destinado a sanar vício - obscuridade, contradição ou omissão -, não podem ser  
 acolhidos quando a parte embargante  pretende, essencialmente, a obtenção 
de efeitos infringentes.

3. Evidenciado o caráter manifestamente protelatório dos embargos 
de declaração, cabe a aplicação da multa prevista no parágrafo único do art. 
538 do CPC/1973.

4. Embargos de declaração rejeitados com aplicação de multa.
(EDcl na Rcl 8.826/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/2/2017, DJe 15/3/2017).

A contradição que vicia o julgado de nulidade é a interna, em que 
se constata uma inadequação lógica entre a fundamentação posta e a conclusão 
adotada, o que, a toda evidência, não retrata a hipótese dos autos. Nesse 
sentido: EDcl no AgInt no RMS 51.806/ES, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, julgado em 16/5/2017, DJe 22/5/2017; EDcl no REsp 
1.532.943/MT, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado 
em 18/5/2017, DJe 2/6/2017.

Cumpre ressaltar que os aclaratórios não se prestam ao reexame 
de questões já analisadas com o nítido intuito de promover efeitos 
modificativos ao recurso. No caso dos autos, não há omissão de ponto ou 
questão sobre o qual o juiz de ofício ou a requerimento devia-se pronunciar, 
considerando que a decisão apreciou as teses relevantes para o deslinde do 
caso e fundamentou sua conclusão.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.
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Brasília (DF), 04 de abril de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator

 

  

Documento: 94329796 Página  4 de 4

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2647 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 09 de Abril de 2019   Publicação: Quarta-feira, 10 de Abril de 2019


